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Não seria exagerado dizer que o Diccionario político y social del mundo 
ibero-americano, dirigido por Javier Fernández Sebastián, constitui-se em 
uma das iniciativas de trabalho coletivo mais ousadas e meritórias das úl-
timas décadas no campo da história do mundo ibérico e americano entre 
os séculos XVIII e XIX. Diante da atual profusão de incentivos à produção 
histórica sobre o período, alavancada pelas comemorações dos bicen-
tenários das Independências na América e do translado da Família Real 
portuguesa para o Rio de Janeiro, o presente volume pode ser considerado 
um dos seus mais sólidos produtos. Primeiramente, por reunir pesquisado-
res de vários países, do Novo e do Velho Mundo, no projeto internacional 
El mundo atlántico como laboratorio conceptual (1750-1850) – ainda em 
andamento, e do qual este é um primeiro volume de resultados –, apos-
tando na elaboração coletiva da reflexão histórica, infelizmente ainda 
pouco comum na nossa área de maneira geral. Mas a maior prova da im-
portância e pertinência do projeto está, sem dúvida, na sua atual capaci-
dade de gerar novas e pulsantes demandas historiográficas. O que signifi-
ca dizer que hoje, quando se fala em história dos conceitos, é impossível 
não se remeter ao volume.

A problemática geral do volume – discutida por Fernandez Sebastián 
na preciosa introdução à obra – parte da teoria de Reinhart Koselleck que, 
de forma fecunda, consolidou caminhos de análise da profunda mutação 
no universo léxico-semântico verificada no período anunciado, a qual 
evidenciava grandes transformações políticas, institucionais e mentais em 
curso no mundo ocidental. A síntese desse processo está na sua concepção 
de nascimento da “modernidade”, caracterizada fundamentalmente pela 
percepção, entre os coevos, de uma ruptura temporal em relação ao pas-
sado e abertura de possibilidade de futuro como um tempo marcado por 
instabilidade e incerteza. Sua base era a crise de legitimidade das antigas 
monarquias, e mesmo da História como campo capaz de ensinar pelas 
experiências do passado, ou seja, como “mestra da vida”.

Se tal “terremoto conceitual” foi amplamente analisado para a 
Alemanha (e parte da Europa meridional e América do Norte) no magistral 
dicionário histórico de léxicos políticos e sociais do qual o próprio Koselle-
ck foi um dos organizadores – o Geschichtliche Grundbegriffe. Historisches 
Lexikon zur politisch-sozialen Sprache in Deutschland, publicado na década 
de 1980 em nove volumes – , sua análise global para o mundo ibero-ame-
ricano era uma tarefa de fôlego ainda a ser feita. Nesse sentido, a presente 
obra tanto demonstra a vitalidade das assertivas koselleckianas para se 
pensar transformações estruturais em curso na Espanha, em Portugal e em 
seus antigos domínios, como enfatiza sua unidade no mundo occidental, 
numa perspectiva de interconexões. Nas próprias palavras de Fernández 
Sebastián, um dos objetivos da obra é:
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ensayar uma verdadeira historia atlântica de los conceptos políticos. Una historia que 
tome em cuenta el utilaje conceptual de los agentes – individuales y colectivos – 
para lograr así una mejor comprensión de sus motivaciones y del sentido de su 
acción política (p.25). 

Dimensão atlântica que, cada vez mais valorizada pela historiogra-
fia nos últimos tempos, tem como grande mérito romper com as frontei-
ras estabelecidas pelas historiografias nacionalistas desde o século XIX, 
em especial daninhas para análise do período em que as definições e 
soluções dos novos Estados fizeram parte de um processo de luta polí-
tica em curso. O que para o caso brasileiro é ainda pior, haja vista que a 
construção do discurso da sua excepcionalidade, de um “Império entre 
repúblicas”, remonta ao próprio Oitocentos e continua a ser uma fonte de 
retroalimentação de desavisadas análises, a despeito de sua desconstru-
ção crítica por parte de recentes trabalhos historiográficos. Um dos pos-
síveis perigos das abordagens que privilegiam a história atlântica, o de 
se não respeitar os problemas específicos dos processos que se pretende 
ver em sintonia, é rechaçado pelo Diccionario, pois que a análise de cada 
contexto político permite o estabelecimento, bem como a problematiza-
ção, da relação entre o geral e o particular. Ainda assim, é fato que partir 
da concepção de uma unidade atlântica pode encerrar outros questiona-
mentos, como veremos adiante. 

A escolha dos conceitos aqui tratados partiu de algumas premissas 
fundamentais. Em primeiro lugar, do esforço em abandonar definições ex-
cessivamente normativas que, concebidas posteriormente, ainda impregnam 
de um ideal valorativo muitas das palavras aqui analisadas. Daí a ênfase na 
discussão dos seus significados coevos, bem como dos usos que os homens 
fizeram delas, ambos tensionados pela profunda reviravolta que se viveu no 
mundo ibérico, sobretudo, após os anos de 1807-1808. Entendendo que dis-
curso e prática políticos são indissociáveis, poder-se-ia falar em uma verda-
deira “guerra” de palavras como uma das dimensões da própria política, cuja 
esfera ampliava-se significativamente nas décadas aqui tratadas.

Nesse sentido, os termos selecionados justificam-se por terem sido 
fundamentais no vocabulário político da época, ou seja: sem cada um 
deles, toda a arquitetura argumentativa encontrar-se-ia comprometida. No 
entanto, a despeito de se considerar que os coevos se serviram de novas 
linguagens, sabedores de que as antigas apenas parcialmente lhes servi-
riam na busca de soluções à crise que se desvendava diante de seus olhos, 
a obra não se propõe a entender os conceitos como parte de um conjunto 
coerente, canônico e articulado de significados, aos moldes das proposições 
consagradas por John Pocock e Quentin Skinner. Ao contrário, é exatamen-
te a fluidez e polissemia dos termos, sua apropriação por vozes e prota-
gonistas de projetos políticos dissonantes, que são tidas como pontos de 
partida centrais para sua análise. Referenda-se assim, a não menos suges-
tiva definição koselleckiana do que são conceitos: palavras que unificam 
em si diversos significados, ao mesmo tempo “concentrados de experiência 
histórica” e dispositivos de antecipação de soluções futuras. A essa ampli-
tude semântica soma-se um nível de generalização/abstração dos mesmos 
termos que, servindo a uma grande variedade de usos e interpretações, 
tendem a uma forte ideologização. 

À luz de tais definições, dez foram os conjuntos de conceitos consi-
derados fundamentais e prioritários na composição do volume: América/
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americanos, cidadão/vecino, constituição, federação/federal/federalis-
mo, liberal/liberalismo, nação, opinião pública, povo/povos e república/
republicanismo. A cada um deles foi dedicado um capítulo que contém 
uma síntese transversal e comparativa das transformações ocorridas nos 
termos para o mundo ibero-americano, além de nove textos de referên-
cia, um para cada espaço geográfico ou país previamente selecionado. 
Estes últimos, longos verbetes, foram na sua grande maioria elaborados 
por especialistas na história das Independências e serviram de base para 
elaboração das sínteses. O que, de fato, se pode chamar de um investi-
mento de pesquisa coletivo. 

Foram elaborados verbetes para: Argentina (Rio da Prata), Brasil, Chile, 
Colômbia (Nova Granada), Espanha, México (Nova Espanha), Peru, Portugal 
e Venezuela. Ou seja, a área contemplada é extensíssima, o que mais que 
justifica a enorme abrangência do Diccionario. A edição traz também um 
apêndice cronológico para cada um desses espaços, o que muito ajuda o 
leitor em função da profusão com que os acontecimentos políticos espelham 
o turbilhão de alternativas e soluções então colocadas em prática. Mas não 
há como negar que a ausência da América central (incluindo Cuba), banda 
oriental, Alto Peru (Bolívia) e Paraguai pode ser lamentada. O que, sem dúvi-
da, tem mais relação com o estado da arte das pesquisas e volume de desen-
volvimento das historiografias de cada um dos países, do que com a concep-
ção de história que informa o presente volume. O mesmo pode-se dizer sobre 
o fato das análises se centrarem nos centros urbanos, tratando muito mais 
do universo dos crioulos do que de grupos indígenas e de africanos e seus 
descendentes, cuja inserção no processo político foi inegável ainda que seus 
discursos e práticas tenham sido menos analisados, e que suas trajetórias 
sejam mais difíceis de reconstruir historicamente. 

A despeito do Diccionario seguir a periodização da “modernidade” 
proposta por Koselleck (1750-1850), há aqui o cuidado em se marcar que 
ela se trata apenas de uma referência geral. É notável como para o mun-
do ibero-americano, a maior ruptura política ocorrerá a partir dos anos 
de 1807 e 1808, como desdobramento dos acontecimentos que impedirão 
o monarca tradicional de governar na Espanha, e farão com que a Família 
Real portuguesa tome a direção de seus domínios americanos. O que 
pode ser claramente visto nas análises de cidadão, constituição, federa-
lismo, nação, opinião pública e povo. Também fica evidente que muitos 
dos conceitos tendem a uma maior radicalização na década de 1810, e 
serão dotados de maior moderação a partir das seguintes que, não à toa, 
coincidem com a maioria das tentativas de consolidação dos novos Esta-
dos independentes na América. 

Análises bastante profícuas dos conceitos levam em conta os ter-
mos/ideias correlatos a ela. É o que se pode ver claramente no texto sobre 
federação/federal/federalismo, cuja síntese transversal é de autoria de 
Carole Leal Curiel. A princípio, esses termos aparecem nos discursos coevos 
somente após 1810, mas a opção feita também pelo rastreamento da dupla 
conceitual de confederação/federação, bem como da problematização em 
relação à questão da (des)centralização que existe desde fins do século 
XVIII nos Impérios ibéricos, mostra-se muito profícua para no seu desven-
damento. Nesse sentido, ainda que tais conceitos tenham sido ainda mais 
prioritários para as repúblicas ibero-americanas, os problemas que eles 
evocam tiveram importância central também nos debates que permearam 
as trajetórias das monarquias brasileira, portuguesa e espanhola.
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De todos os termos, marca-se uma possível especificidade para 
América/americanos, cuja análise abre o volume. Como bem questiona 
João Feres Júnior em seu artigo transversal, em termos teóricos, ambos 
poderiam ser considerados “contraconceitos”: primeiro, pelo fato do seu 
uso ter sido valorizado em oposição às antigas metrópoles, ganhando 
muita força nos anos de consecução das Independências; além disso, haja 
vista sua decadência em termos políticos, sobretudo a partir da década 
de 1830, com a consolidação nacional dos novos Estados (quando todos 
os outros termos demonstram terem se transformado em essenciais para 
o debate político). No entanto, é pena que a análise não tenha valorizado 
a dimensão identitária contida no termo “americano”, a qual dialoga com 
vários dos vocábulos que passaram a definir os vínculos de pertencimento 
dos indivíduos e sua relação com os projetos políticos em disputa em cada 
um dos espaços geográficos aqui analisados. Assim já o demonstraram, de 
maneira profícua, os trabalhos de José Carlos Chiaramonte para o caso das 
tensões entre os termos “rioplatense”, “hispanoamericano” e outros termos 
provinciais (questões devidamente incorporadas por Nora Souto no ver-
bete do Diccionario dedicado à Argentina), bem como os de István Jancsó 
que tratam de sua importância para se entender as rupturas presentes 
no processo de construção nacional no Brasil. Nessa chave, trata-se de 
lugar comum a afirmação de que a América portuguesa teria mantido sua 
unidade após a Independência, ao contrário da espanhola (Feres, p.64); 
as clivagens identitárias permitiriam se entender como “pernambucanos”, 
“baianos”, “maranhenses”, etc., que poderiam ser mais ou menos associa-
dos com “americanos”, além de revelarem as disputas políticas endêmicas 
à unidade nacional do Brasil. Raciocínio, em linhas gerais, válido também 
para toda a América espanhola.

O universo das tensões entre ibero-americanos e peninsulares logo 
fica explícito nas pujantes análises dos vocábulos constituição e nação. Na 
primeira, o texto transversal de autoria de José Portillo Valdés, evidencia 
com acuidade como a utilização do conceito é chave para entendê-las. 
Assim o faz analisando como, desde meados do século XVIII, predominava 
na Espanha, e igualmente em Portugal (conforme os verbetes do próprio 
Portillo e de Nuno Gonçalo Monteiro, respectivamente), uma percepção da 
necessidade de reformas para se corrigir o desajuste político e econômico 
de ambos os Estados no âmbito europeu. A economia política seria vista 
como um desses instrumentos, e o apego à constituição um “antídoto” 
para se evitar os posteriores acontecimentos revolucionários. Desde então, 
a percepção da desigualdade entre espanhóis e portugueses de distintos 
hemisférios é fortemente sentida; mas revelar-se-á especialmente con-
tundente diante da necessidade de se pensar um arranjo constitucional 
comum após a instalação das Cortes de Cádis, em 1810, e das de Lisboa, 
em 1820 – já que constituição passava, cada vez mais, a ser sinônimo de 
projeção de novos governos. Nas décadas seguintes, seu sentido de dis-
ciplina social, com o intuito de tornar o Estado presente, acabaria por se 
sobrepujar ao anterior, evidenciando o sentido de moderação que o uso do 
termo viria a adquirir. 

Na análise do vocábulo nação a percepção dos conflitos em torno 
dos projetos políticos em disputa são ainda mais evidentes. Conforme 
salientado na síntese de Fábio Wasserman, desde meados do século XVIII 
é possível delinear um sentimento dúbio, vivido de forma distinta em am-
bos hemisférios e expresso pela tensão no uso dos termos nação e coroa: 
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se na Península os letrados deixavam evidente existirem diferenças entre 
o reino e suas conquistas, na América tal sentimento seria vivido com 
certo desconforto, e alimentaria iniciativas de defesa das especificidades 
locais, de “patriotismo crioulo” (p. 856-7). Com a ressignificação do con-
ceito a partir de 1808, e a difusão de uma concepção unitária de nação, 
associada à soberania e à definição de novos pactos políticos, os embates 
no seu uso passam a ser imprescindíveis na definição das alternativas 
políticas. De forma bastante precisa, a América portuguesa (analisada 
no verbete de autoria de Marco Antonio Pamplona) não é aqui tratada 
como exceção em função da associação entre monarquia e nação que, 
mais do que continuidade, aquela pôde ser aqui lida como uma recriação. 
À exemplo do que ocorre com constituição, mesmo antes da década de 
1830 já era possível observar-se em nação a perda do sentido de sobera-
nia popular, e uma ênfase na sua associação com um esforço de institu-
cionalização e consolidação do poder. 

Movimento semelhante ocorre com os termos cidadão/vecino. O 
primeiro sofre profunda politização a partir dos acontecimentos de 1808, 
ainda que o ritmo das mudanças tenha sido muito mais rápido na América 
do que na Península, conforme analisado por Cristóbal Aljovín de Losada 
(p.183). Na primeira, é digno de nota como o desafio da cidadania enquan-
to paradigma universal de direitos e de igualdade perante a lei possui uma 
série de questões que passam por clivagens raciais, em toda parte presen-
tes. Mas o conceito traz em si mesmo ambiguidades, sendo uma delas a in-
corporação de diferenças pautadas pelas desigualdades entre direitos civis 
e políticos durante praticamente todo o século XIX – pouco analisadas por 
Losada, mas já profundamente discutidas, para o caso francês, por Pierre 
Rosanvallon em mais de uma de suas obras. Desse modo, não nos admira 
que tenha sido possível a definição de quem eram os cidadãos mesmo em 
um Império escravista como o Brasil. Obviamente que suas contradições, 
pensadas no âmbito da modernidade, continuariam a ser evidentes. 

A análise dos termos povo/povos e opinião pública nos remete 
diretamente a clivagens na construção dos projetos políticos. É notável 
a duração mais curta na utilização do termo povos, sua maior abrangên-
cia na América espanhola logo após os desdobramentos das Cortes de 
Cádis, e sua associação com projetos de autonomia local e corte federal. 
A predominância do vocábulo no singular, no entanto, passa a ser efetiva 
nas décadas seguintes, conforme salienta Fátima Sá e Melo Ferreira na 
síntese transversal. Nesse sentido, opinião pública, expressão que ganha 
imensa expressão após a crise de 1808 (na América portuguesa, sobretu-
do, após 1820), é inicialmente utilizada para se defender os direitos dos 
mesmos povos. Mas veja-se como já nos anos 1820 ela é predominan-
temente evocada como “rainha do mundo”, fonte de legitimidade para 
defesa de posicionamentos políticos diversos. Nas décadas seguintes, 
no entanto, sua utilização também traz uma desconfiança ou perda de 
entusiasmo em relação à sua força inicial transformadora, com o termo 
associando-se igualmente a visões pejorativas. 

É o texto transversal de autoria de Noemi Goldman que insere a opi-
nião pública numa perspectiva altamente instigante. Partindo das análises 
de Elías Palti, a autora a insere no universo intelectual da época, discutindo 
como a defesa de unanimidade, representada de forma paradigmática pela 
evocação de “uma verdadeira opinião”, não era estranha aos coevos no 
século XIX (p.988). Ao contrário, ela está inserida num verdadeiro afã pela 
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criação de assertivas e verdades objetivas que pudessem guiar a construção 
do futuro; ao menos, assim se imaginava possível, obviamente. Isso nos faz 
pensar no enquadramento geral de praticamente todos os conceitos aqui 
analisados, cuja polissemia só viria a comprovar a importância dos embates 
em torno dos significados por eles expressos. 

O sentido de projeção de futuro que o uso das palavras coloca a nu 
nesse momento é especialmente desvelado na análise do termo liberalis-
mo. É possível que seja esse o conceito que mais carrega o peso de uma 
tradição histórica normativa que impede, muitas vezes, a apreensão de 
seus significados específicos e coevos. Por essas razões, a síntese transver-
sal assinada por Javier Fernández Sebastián salienta elementos especial-
mente significativos para sua compreensão: de como o termo contemplava, 
no momento em que ganha evidente sentido político (a partir de 1808), 
um respeito à tradição monárquica, e não sua completa negação; mas, 
ao mesmo tempo, serviria à afirmação de um governo representativo que 
pretendia a “regeneração” da Península e a construção de novos Estados 
na América. É notável que o ideal de “triunfo da civilização” e a crença 
no progresso que o mesmo termo viria a contemplar, fossem alvo, espe-
cialmente a partir da década de 1830, de clivagens marcadas pelas novas 
filosofias da história, com a ascensão de projetos que falassem em nome 
de uma maior moderação. Sem dúvida é essa uma chave para compreen-
são dos próprios “partidos” que, muitas vezes equivocamente, são por toda 
parte classificados como “liberais” e “conservadores” em função de imputa-
ções anacrônicas. Sua relevância para observarmos, por exemplo, a eclosão 
do chamado “Regresso conservador” brasileiro num universo mais amplo da 
Ibero-américa é evidente (perspectiva de análise para a qual desconhece-
mos quaisquer outros estudos para além das conexões aqui estabelecidos a 
partir do verbete de autoria de Christian Lynch). 

Isso nos remete à questão das comparações, e do quanto elas podem 
ser válidas na perspectiva adotada pelo Diccionario. É igualmente Fer-
nandez Sebastián que, na introdução, destaca a importância dos estudos 
comparados para se romper com uma historiografia nacional, tanto por 
meio da observação de um substrato comum na cultura política no mundo 
ibérico e americano, como pelas diferenças contextuais que explicariam 
diversidades de usos e de significados dos conceitos (p.31). No entanto, 
o mesmo autor é consciente de riscos dessas aproximações: por exem-
plo, o de valorizar os principais traços de cada país concebendo-os como 
distintos e específicos em relação a outros e, dessa forma, reforçar bases 
de historiografias nacionais (p.41, nota 14). É verdade que essa tendência 
aparece em alguns textos da obra, mesmo em algumas das sínteses trans-
versais que foram pensadas justamente como uma forma de evitá-la; mas 
o resultado geral, construído sob o desafio de uma história comum, com-
pensa amplamente sua ocorrência. 

Diante disso, vale retornar ao tema da unidade atlântica. Ao defen-
der um único processo revolucionário, global, a obra se volta contra uma 
definição apriorística de centro e periferias como categorias prévias para 
entender clivagens entre os espaços ibérico e americano. No entanto, 
sagazmente também se faz a ressalva de que tais ideias podem ser adequa-
das ao propósito da obra, ao menos quando elas se converterem em parte 
do próprio imaginário dos atores estudados, das representações mentais 
que constituem o presente objeto de estudo (Fernandez Sebastián, p.697). 
Em função disso, pode ser aparentemente banal a crítica ao tratamento 
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homogêneo demais que aqui se dá a uma imensidade espacial, marcada 
por complexas e desiguais relações nos mais de 300 anos de colonização 
da América. Só nos arriscamos a seguir avante nessa ponderação, diante 
dos vários indícios que o pujante Diccionario nos oferece quanto aos diver-
sos sentidos de modernidade no Novo e no Velho Mundo.

As análises dos termos história e república, especialmente, nos con-
duzem a tais questionamentos. Quanto ao primeiro, Guillermo Zermeño 
Padilha, autor da vigorosa síntese transversal, parte da premissa de que 
o termo é, em si mesmo, um conceito de temporalidade, e nos apresenta 
uma irretocável discussão historiográfica sobre sua relação com a cons-
trução da modernidade como uma ruptura temporal. Ao analisar os usos 
do vocábulo, arrisca marcar uma diferença estrutural na emergência de 
seus significados entre a Europa e a Ibero-américa. Na primeira, eles se 
articulariam a um processo de reflexão interna dos letrados, autorrefe-
rente em relação ao seu passado e consequentemente ao seu futuro – é 
notável como nos verbetes sobre Espanha e Portugal, de autoria de Pedro 
José Chacón Delgado e de Sérgio Campos Matos, respectivamente, as 
independências da América não parecem exercer nenhuma influência 
na ressignificação do conceito. No Novo Mundo, no entanto, o uso da 
palavra não resulta de algo imanente, e seu futuro se apresentaria, nas 
palavras do próprio Zermeño, “como um cheque em branco ao portador” 
(p.576). Seguindo sua cautelosa análise, seria mesmo excessivo afirmar 
que na Ibero-américa não teria existido um campo de “espaço de expe-
riência” aos moldes koselleckianos; mas a tarefa de edificação dos novos 
Estados nacionais, aliada à negação/incorporação do passado colonial, 
teve, evidentemente, impasses particulares. O que serve para explicar 
a sensação de desconforto no esforço de construção de histórias locais 
americanas, desde meados do XVIII, e mesmo na emergência de crítica à 
condição colonial que, no mesmo período, extrapolavam a ela.

O termo república igualmente explicita grande parte dos desafios 
impostos aos coevos quanto à construção do futuro. Conforme analisa-
do por Georges Lomné a partir dos verbetes específicos, é um equívoco 
associar seu uso apenas a uma forma de governo, conforme praticaria 
a historiografia posteriormente e que, no caso do Brasil, persistiria em 
vê-lo apenas como uma completa exceção. O que significa dizer que, nem 
mesmo onde acabariam por vigorar sistemas republicanos, o sentido do 
termo não se impõe necessariamente desde sempre – veja-se como no caso 
da Ata Constitutiva dos “Estados Unidos Mexicanos”, em 1824, o termo 
usado é “federação” e não “república” (conforme demostra Alfredo Ávila 
p.1339). Em, Portugal, de outro modo e na mesma época, se podia falar da 
“monarquia como a melhor das repúblicas” (Rui Ramos, p.1361). A mati-
zação do modelo norte americano como base para o significado do termo 
vem associada à exploração de sua associação aos sistemas representa-
tivos opostos à democracia, com a defesa da importância que a invenção 
republicana ibero-americana teve na sua ressignificação em todo mundo 
ocidental. Talvez por isso, Lomné não enfatize suas representações vincu-
ladas às leituras e imagens da antiguidade, conforme destacam Gabriel Di 
Meglio (p.1272) e Alfredo Ávila (p.1333), para os casos da Argentina e do 
México, respectivamente.

A chave da projeção republicana como utopia de futuro é uma das 
mais contundentes para que se revalorize as clivagens estruturais entre 
esses mundos unidos pelo Atlântico. Vale dizer que várias das análises dos 
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conceitos aqui apresentadas apontam para evidentes diferenças na sua 
utilização nos distintos hemisférios, conforme já indicado por nós. No en-
tanto, república carrega para os americanos uma questão de fundo, que se 
generaliza amplamente em meados do século XIX: o da sua incompletude. 
Era dessa forma que Juan Batista Alberdi, em 1852, e uma vez derrotado 
Juan Manuel Rosas na Argentina, sustentava que:

la república deja de ser una verdade de hecho em la America del Sur, porque el 
Pueblo no está preparado para regirse por esse sistema (Apud Di Meglio, p.1278)

Ou seja, para além da dimensão utópica comum à modernidade oci-
dental, faz-se presente um sentido de travamento em sua efetivação, por 
condições objetivas que, de uma forma ou de outra, remontam à história 
da América, dos seus homens e da sua sociedade. Não é de se espantar que 
mesmo o “progresso” pudesse aparecer, por vezes, como “decadência” (Zer-
meño, p.568), ao lado da sempiterna esperança de se alcançar os melhores 
frutos da civilização. Noção não apenas dos coevos, mas que engendrou 
raízes na modernidade pelas nossas bandas do mundo. Questão que, como 
outras, a magnitude do presente Diccionario nos permite pensar. 

Recebido para publicação em fevereiro de 2012
Aprovado em março de 2012




